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Dec.s -Leis n.s 225/94 e 124/96 e, coordenar o serviço relacionado com 
os mesmos, nomeadamente o atempado envio às Entidades a que se 
destinam;

k) Assinar mandados emitidos em meu nome, incluindo os passados 
em cumprimento de despacho anterior;

l) Controlar e fiscalizar o andamento dos processos e a sua conferência 
com os respectivos mapas;

m) Execução de instruções e conclusão de processos de execução fis-
cal, tendo em vista a permanente extinção do maior número de processos, 
redução de saldos quer de processos quer da dívida exequenda;

n) Execução de instruções e conclusão de processos de execução fiscal, 
tendo em vista a permanente extinção do maior numero de processos, 
redução de saldos, que de processos quer da dívida exequenda;

o) Promover o registo dos bens penhorados;
p) Mandar expedir cartas precatórias;
q) Promover a emissão de certidões para a reclamação de créditos, 

por dívidas à Fazenda Nacional, junto dos Tribunais;
r) Coordenar e controlar diariamente os documentos de cobrança e 

dos emolumentos devidos nas certidões e outros serviços prestados, 
mantendo o registo devidamente actualizado e averbado do bom paga-
mento efectuado na secção de cobrança;

s) Promover a elaboração do mapa do plano de actividades do modelo 
PA 10 e, coordenar o serviço relacionado com o mesmo, nomeadamente 
o seu envio aos respectivos destinatários;

t) Orientar e controlar os pedidos de restituição dos impostos não 
informatizados e a sua recolha informática através da aplicação infor-
mática criada para o efeito;

u) Despacho de junção aos processos de documentos com eles re-
lacionados;

2.4 — No Chefe de Finanças Adjunto, em regime de substituição, 
Ana Maria Teixeira Cabral Costa, para:

a) Autorizar o funcionamento das caixas no SLC;
b) Efectuar o encerramento informático da Tesouraria;
c) Assegurar o depósito diário das receitas cobradas na conta bancária 

expressamente indicada para o efeito pelo IGCP;
d) Efectuar as requisições de valores selados e impressos à Imprensa 

Nacional Casa da Moeda;
e) Conferência e assinatura do serviço da contabilidade;
f) Conferência dos valores entrados e saídos da Tesouraria;
g) Realizações dos balanços previstos na lei;
h) Notificação dos autores materiais de alcance;
i) Elaboração do auto de ocorrência no caso de alcance não satisfeito 

pelo autor;
j) Proceder à anulação de pagamentos motivados por má cobrança;
k) A remessa de suportes de informação sobre anulações por má 

cobrança aos serviços que administram e ou liquidam receitas;
l) Proceder ao estorno de receita motivada por erros de classificação, 

elaborar os respectivos mapas de movimentos escriturais e comunicar à 
Direcção de Finanças e ao IGCP, respectivamente, se for caso disso;

m) Registo de entradas e saídas de valores selados e impressos no SLC;
n) Analisar e autorizar a eliminação do registo de pagamento de 

documentos no SLC motivado por erros detectados no respectivo acto, 
sob proposta escrita do funcionário responsável;

o) Manter os diversos elementos de escrituração a que se refere o 
Regulamento de Entradas e Saídas de Fundos, Contabilização e Controle 
das Operações de Tesouraria e Funcionamento das Caixas, devidamente 
escriturados, salvo aqueles que são automaticamente gerados pelo SLC;

p) Organização do Arquivo previsto no artigo 44.º do Decreto -Lei 
n.º 191/99 de 5 de Junho;

q) Organizar a Conta de Gerência nos termos das instruções n.º 1/
99 -2.ª Secção do Tribunal de Contas;

r) Gerir e promover todos os actos no âmbito do Imposto Único de 
Circulação (IUC), Imposto municipal sobre Veículos (IMV) e Imposto 
de Circulação e Camionagem (IMCC) e bem assim praticar todos os 
actos a eles respeitantes ou com ele relacionados;

s) Gerir e promover todos os actos no âmbito do Imposto de Selo, 
excepto na parte relativa a transmissões gratuitas de bens e praticar todos 
os actos a eles respeitantes ou com eles relacionados;

t) Promover a notificação e procedimentos subsequentes, relativa-
mente às guias de receita de Estado ou de reposição cuja liquidação não 
seja da competência da DGCI;

u) Mandar passar certidões de teor matricial e cadernetas prediais 
nos casos em que as mesmas sejam extraídas directamente através do 
sistema informático;

v) Controlar o economato e promover o correspondente expediente 
com base no reporte recebido dos restantes Chefes de Secção e do 
Serviço de Finanças;

x) Promover o serviço administrativo de apoio ao Serviço de Fi-
nanças.

III) Substituição Legal
Nas minhas faltas, ausências ou impedimentos, o meu substituto legal, 

face ao previsto no artigo 24.º do Dec.-Lei n.º 557/99, de 17 de Dezembro, 
é o Chefe de Finanças Adjunto, em regime de substituição, Carlos Francisco 
da Trindade Duarte Ferreira, seguindo -se, na ausência ou impedimento deste, 
cada um dos delegados, por ordem de antiguidade e, nos restantes casos, 
pelo funcionário mais qualificado, na altura, ao serviço na respectiva secção.

IV) Produção de efeitos
O presente despacho produz efeitos desde 1 de Novembro de 2009, 

ficando ratificados todos os despachos entretanto proferidos sobre as 
matérias ora objecto de delegação.

V) Menção desta Delegação
Em todos os actos praticados no exercício da presente delegação de 

competências, o delegado deverá fazer menção expressa dessa compe-
tência, utilizando a expressão “Por delegação do Chefe do Serviço de 
Finanças, o Adjunto” ou outra de sentido equivalente.

VI) Observações
Tendo em atenção o conteúdo doutrinário e legal do conceito de de-

legação de competências, o delegante conserva os poderes delegados, 
nomeadamente:

a) Chamamento ou avocação a si, a qualquer momento e sem formali-
dades, da tarefa de resolução dos assuntos que entender conveniente, sem 
que isso implique a derrogação, ainda que parcial, do presente despacho; e

b) Modificação ou revogação dos actos praticados pelos delegados.
11 de Novembro de 2009. — O Chefe do Serviço de Finanças de 

Lisboa 5, Rogério Manuel Mateus Pires,
202605684 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas

Despacho n.º 25825/2009
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 13.º, 16.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha Militar 
de Serviços Distintos, Grau Prata, o Tenente -Coronel de Infantaria Pára-
-quedista, NIM 16795683, David Teixeira Correia.

Estado -Maior -General das Forças Armadas, 20 de Fevereiro de 
2009. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, Luís 
Valença Pinto, General.

202608365 

 Despacho n.º 25826/2009
O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos ar-

tigos 13.º, 16.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Co-
memorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, 
de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha Militar de Serviços Distintos, 
Grau Prata, o Tenente Técnico de Manutenção de Material Electrotécnico 
(126172-L) José Manuel Ferreira Garcia de Gouveia Barros.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 07 de Outubro de 
2009. —  O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Luís 
Valença Pinto, General

202607514 
 Despacho n.º 25827/2009

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos 
dos artigos 25.º, 26.º, 27.º, e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha 
Cruz de São Jorge, Quarta Classe, o Sargento-Ajudante de Infantaria 
“CMD” (13044187) Teófilo Leopoldino Madeira Vieira.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 07 de Outubro de 
2009. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Luís 
Valença Pinto, General.

202607044 




